
Prefeitura Municipal de São Jos.é dos Campos 
- Estado de São Paulo -

L E I Nº. 8076/10 
DE 17 DE MARÇO DE 2.01 O 

PUBLICADO (A) NO JORNAL 
BOLEJIM DO MUNIC!PIO 
N° ...•. ,qf(,~ de iqf.Q3/J.O 

Autoriza a Fundação Cultural Cassiano Ricardo - FCCR a 
celebrar convênio com o "Conventions & Visitors Bureau 
de São José dos Campos", para conceder apoio 
institucional, a título de contribuições, à produção do 
projeto cinematográfico "Aparecida - o filme", e dá outras 
providências. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, faz saber 
que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1 º· Fica a Fundação Cultural Cassiano Ricardo - FCCR 
autorizada a celebrar convênio com o "Conventions & Visitors Bureau de São José dos 
Campos", para conceder apoio institucional, a título de contribuições, à produção do 
projeto cinematográfico "Aparecida- o filme". 

Art. 22 . As condições de realização do convento, ora 
autorizado, estão estabelecidas na minuta de convênio e no plano de trabalho, inclusos, 
que são partes integrantes desta lei. 

Art. 3º. As despesas da Fundação Cultural Cassiano 
Ricardo - FCCR decorrentes da execução desta lei estão fixadas no valor de R$ 
200.000,00 (Duzentos mil reais). 

Art. 4º. Para atender às despesas da Fundação Cultural 
Cassiano Ricardo - FCCR com a execução desta lei, fica o Poder Executivo autorizado a 
abrir crédito adicional suplementar, no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), 
destinado a atender a seguinte dotação orçamentária do orçamento vigente: 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
80.1 O ENCARGOS GERAIS 
80.10-133920007.2047 Fundação Cultural Cassiano Ricardo- FCCR 
80.10-335041 Contribuições 200.000,00 

Art. 5º. O crédito autorizado no artigo 42 . desta lei corre por 
conta da anulação parcial da seguinte dotação orçamentária do orçamento vigente: 

80.10 
80.10-041220002.2031 
L. 8076/10 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
ENCARGOS GERAIS 
Tarifas Diversas e Outros Encargos 
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80.10-339039 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 200.000,00 

Art. 6º. Ficam alterados, respectivamente, nos Anexos 11, 111 
e 111-A, relativos a Unidade Executora Encargos Gerais do Município, da Lei nº. 8.032, de 
28 de dezembro de 2009, os Programas, Metas. Indicadores e Ações constantes dos 
Anexos 11, 111 e I liA, inclusos, que são partes integrantes desta lei. 

Art. 7º. Ficam alterados, respectivamente, nos Anexos I, 11 
e 111 , relativos a Unidade Executora Fundação Cultural Cassiano Ricardo- FCCR. da Lei 
nº. 8.032, de 28 de dezembro de 2009, os Programas, Metas, Indicadores e Ações 
constantes dos Anexos I, 11 e 111 , inclusos, que são partes integrantes desta lei. 

Art. 8º. Ficam alterados, respectivamente, nos Anexos V, 
VI e VI-A, relativos a Unidade Executora Encargos Gerais do Município, da Lei nº. 7.91 O, 
de 03 de julho de 2009, com suas alterações, os Programas, Metas, Indicadores e Ações 
constantes dos Anexos V, VI e VI-A, inclusos, que são partes integrantes desta lei. 

Art. 9º . Ficam alterados, respectivamente, nos Anexos V e 
VI, relativos a Unidade Executora Fundação Cultural Cassiano Ricardo - FCCR, da Lei nº. 
7.910, de 03 de julho de 2009, com suas alterações, os Programas, Metas, Indicadores e 
Ações constantes dos Anexos V e VI, inclusos, que são partes integrantes desta lei. 

Art. 1 O. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

março de 201 O. 

L. 8076/10 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 17 de 

ç 
4- Ed~ 
Prefeito Municipal 

William 
Cons .......... .....-. 
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Prefe itura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

Registrada na Divisão de Formalização e Atos da 
Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos dezessete dias do mês de março do ano de dois 
mil e dez. 

L. 8076/ 10 

11~ ~Jr~., 1~~~ 
Roberta Marcondes Fourniol Rebello 

Chefe da Divisão de Formalização e Atos 
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Prefeitura Municipal de Sã o José dos Campos 
- Estado de São Pau lo -

Plano de Trabalho 

Convênio que entre si celebram a Fundação Cultural Cassiano Ricardo - FCCR e o 
"Conventions & Visitors Bureau de São José dos Campos". 

I- IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO 

O convênio visa à conjugação de .esforços entre as convenentes para a concessão de 
apoio institucional, a título de contribuições, à produção do projeto cinematográfico 
"Aparecida- o filme". 

11 - METAS A SEREM ATINGIDAS 

A participação conjunta permitirá que a Fundação Cultural Cassiano Ricardo transfira 
recursos financeiros ao "Conventions & Visitors Bureau de São José dos Campos" para 
aplicação exclusiva no projeto cinematográfico, disponibilize espaços públicos para a 
realizaç.ão de entrevistas e atividades burocráticas, desde que não afetem as atividades 
rotineiras do público usuário desses locais, forneça à produção do filme o cadastro dos 
interessados para eventual aproveitamento no elenco de apoio e intermedeie junto aos 
órgãos municipais de gerenciamento do Parque Roberto Burle Marx e Parque Vicentina 
Aranha para tomada de cenas nesses locais. 

O "Conventions & Visitors Bureau de São José dos Campos". por sua vez, aplicará os 
recursos recebidos, a título de contribuição, da Fundação Cultural, prestará contas à 
Fundação Cultural dos recursos recebidos, apresentará ao empresariado local o projeto 
do filme, com o objetivo de angariar recursos privados para a sua produção, prestará 
suporte econômico à produção do filme, destinado à hospedagem, alimentação e 
deslocamento da equipe técnica e do elenco principal e de apoio e garantirá, junto à 
produção do filme, a inserção do crédito de apoio institucional da Fundação Cultural e da 
Prefeitura Municipal de São José dos Campos. 

111 - ETAPAS OU FASES DE EXECUÇÃO 

A Fundação Cultural Cassiano Ricardo repassará os recursos financeiros ao "Conventions 
& Visitors Bureau de São José dos Campos" para aplicação no objeto do convênio, 
devendo ao final prestar contas dos recursos recebidos. 

IV - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

A Fundação Cultural Cassiano Ricardo desembolsará os recursos financeiros de acordo 
com a execução de suas obrigações no convênio, até o limite de R$ 200.000,00 
(Duzentos mil reais). 

V- PREVISÃO DE INÍCIO E FIM DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

O convênio terá início na data de sua assinatura e término 06 (seis) meses, após o seu 
início. 
L. 8076/10 Pl1 3045-1/10 4 



·. PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JosE nos-cAMPOS 

Minuta de Convênio 

Convênio que entre si celebram a Fundação Cultural 
Cassiano Ricardo - FCCR e o "Conventions & Visitors 
Bureau de São José dos Campos H, para concessão de apoio 
institucional, a titulo de contribuições, à produção do 
projeto cinematográfico "Aparecida - o filme". 

A Fundação Cultural Cassiano Ricardo, neste ato representada pelo 
Diretor Presidente, Sr. Mário Domingos de Moraes, CPF/MF no 185.715.498-
34, RG n° 130.157-3 SSP/SP, com sede na Rua Olivo Gomes, n° 100, Santana, 
São José dos Campos~ São Paulo, inscrita no CNPJ sob n° 45.395.704/0001-49, 
doravante denominada FCCR e o "Conventions & Visitors Bureau de São José 
dos Campos", neste ato representado por seu Presidente, Sr. Fabrício Felipe, 
portador do RG no 22.101.078-6/SP e do CPF/MF no 159.445.508-21, sediado à 
Avenida Alfredo Ignácio Nogueira Penido, Q0 335, sala 1008, Jardim Aquarius, 
São José dos Campos, São Paulo, inscrita no CNPJ sob no 08.018.611 /0001-79, 
celebram o presente convênio, com base na Lei Municipal n° de __ 
de de 201 O, o qual se regerá pelas seguintes cláusulas e condições. 

Cláusula 1 a - DO OBJETO 

O presente convênio tem por objeto apoio institucional, a título de 
contribuição, à produção do projeto cinematográfico "Aparecida - o filme". 

Cláusula 28 
- OBRIGAÇÕES DA FCCR 

- repassar ao "Conventions & Visitors Bureau de São José dos 
Campos" a quantia de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), confom1e 
consignado pela Prefeitura Municipal de São José dos Campos nos termos da 
respectiva lei autorizativa; 

- disponibilizar à produção do filme, através do "Conventions & 
Visitors Bureau de São José dos Campos'' o Atelier de Artes Plásticas, a Sala 
de Dança "Denilton Gomes", o Centro de Estudos Teatrais e salas para 
entrevistas e atividades burocráticas, em condições que não afetem as atividades 
rotineiras do público usuário desses locais; 

- fornecer à produção do filme, através do "Conventions & Visitors 
Bureau de São José dos Campos" o cadastro dos interessados para eventua] 
aproveitamento no elenco de apoio; 

Mens. 016/ATU2010 PI 13045- 1/ 10 6 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOs-R-~08 

- intermediar, junto aos órgãos municipais de gerenciamento do 
Parque Roberto Burle Marx e Parque Vicentina Aranha, as facilidades para 
tomada de cenas nesses locais. 

Cláusula 3a - OBRIGAÇÕES DO "CONVENTIONS & VISITORS 
BUREAU DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS" 

- prestar contas à FCCR da verba disponibilizada de R$ 200.000,00 
(Duzentos mil reais), vinculada aos custos de produção do filme; 

- apresentar ao empresariado local o projeto do filme, objetivando 
eventual captação de patrocínio e/ou inserções de merchandising; 

- prestar suporte econômico à produção do filme para contratação da 
hospedagem, alimentação e deslocamento da equipe técnica e do elenco 
principal e de apoio; 

- garantir, junto à produção do filme, a inserção do crédito de apoio 
institucional da FCCR e da Prefeitura Municipal de São José dos Campos. 

Cláusula 4a - DO PRAZO 

O prazo de vigência deste convênio será de 6 (seis) meses, podendo 
ser prorrogado, mediante expressa manifestação das partes. 

Cláusula 5a -DA DENÚNCIA 

Este convênio poderá ser denunciado por quaisquer das convenentes 
mediante prévia e expressa comunicação, com antecedência de 30 (trinta) dias. 

C1áusula 68 
- DA RESPONSABILIDADE 

Os responsáveis pela execução deste convênio que incidirem em 
descumprimento de suas cláusulas serão responsabilizados pelas irregularidades 
eventualmente praticadas. 

Cláusula 7a - DO FORO 

Fica eleito, de comum acordo, o foro da Comarca de São José dos 
Campos, para dirimir questões oriundas da interpretação deste convênio, com 
renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Mens. 016/ATU2010 PI 13045-111 O 7 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições 
convencionadas, firmam o presente termo de convênio, na presença de 2 (duas) 
testemunhas> para que produza os efeitos legais. 

São José dos Campos, 

Mens. 016/ATU2010 PI 13045-l/10 8 
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~111...-~,..~·· PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE D~AMEOS 
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Plano de Trabalho 

! ·- -----
Convênio que entre si celebram a Fundação Cultural Cassiano Ricardo .= FCCR 
e o "Conventions & Visitors Bureau de São José dos Campos". 

I - IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO 

O convênio visa à conjugação de esforços entre as convenentes para a concessão 
de apoio institucional, a título de contribuições, à produção do projeto 
cinematográfico "Aparecida- o filme,'. 

II - METAS A SEREM A TINGIDAS 

A participação conjunta permitirá que a Fundação Cultural Cassiano Ricardo 
transfira recursos financeiros ao "Conventions & Visitors Bureau de São José 
dos Campos" para aplicação exclusiva no projeto cinematográfico, disponibilize 
espaços públicos para a realização de entrevistas e atividades burocráticas, desde 
que não afetem as atividades rotineiras do público usuário desses locais, forneça 
à produção do filme o cadastro dos interessados para eventual aproveitamento 
no elenco de apoio e intermedeie junto aos órgãos municipais de gerenciamento 
do Parque Roberto Burle Marx e Parque Vicentina Aranha para tomada de cenas 
nesses locais. 

O "Cónventions & Visitors Bureau de São José dos Campos", por sua vez, 
aplicará os recursos recebidos, a título de contribuição, da Fundação Cultural, 
prestará contas à Fundação Cultural dos recursos recebidos, apresentará ao 
empresariado local o projeto do filme, com o objetivo de angariar recursos 
privados para a sua produção, prestará suporte econômico à produção do filme, 
destinado à hospedagem, alimentação e deslocamento da equipe técnica e do 
elenco principal e de apoio e garantirá, junto à produção do filme, a inserção do 
crédito de apoio institucional da Fundação Cultural e da Prefeitura Municipal de 
São José dos Campos. 

Ill- ETAPAS OU FASES DE EXECUÇÃO 

A Fundação Cultural Cassiano Ricardo repassará os recursos financeiros ao 
"ConveJ?tions & Visitors Bureau de São José dos Campos" para aplicação no 
objeto do convênio, devendo ao final prestar contas dos recursos recebidos. 

Mens. 016/ATl./2010 Pl 13045-1/10 9 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

IV - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

A Fundação Cultural Cassiano Ricardo desembolsará os recursos financeiros de 
acordo com a execução de suas obrigações no convênio, até o limite de R$ 
200.000,00 (Duzentos mil reais). 

V -PREVISÃO DE INÍCIO E FIM DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

O convênio terá início na data de sua assinatura e término 06 (seis) meses, após 
o seu início. 

~ens.Ol6/~TL/2010 PI 13045-1/10 lO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SA.O JOSE DOS CAMPOS 

Ex~rclclo 201 O 

PROGRAMA : CULTURA 

CÓDIGO : 0007 

UNJDADE RESPONSÁVEL : ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO - ENCARGOS GERAIS 

CÓDIGO : 01.80.10 

OBJETIVO : MANUTENÇAO E AMPLIAÇlO DOS PROORAIIAS CULTURAIS DO MUNICIPIO. 

JUSTIFICATIVA : GARANTIR À POPULAÇÂO EM GERAL, O ACESSO E PARTICIPAÇÃO E.M ATIVIDADES CULTURAIS. . - ·--·-·- . -- -·- ·- ---- -- - . 
METAS 

Unld&de de lndlce lndlce 
· Indicadores Medida Recente Futuro 

TRANSFERIR RECURSOS PARA A FUNDAÇÃO CULTURAL PERCENTUAL 
VISANDO O DESENVOLVIMENTO CULTURAL NO 

100 

MUNICIPIO. 

Exercícios 

2010 

PREVISÃO DA EVOLUÇAo DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO 

Indicadores 

100 

2011 100 

2012 100 

100 

l 

l 
I 
I 
1 
j 

i 
I 

I 

I 
l 
I 
i 

L.-....:2:..::.0~13;...._ __ - - ---_ 1ºº-.__ -··-------- ... -- -· - --·i 

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA: 

CUSTO ESTIMADO ATUALIZADO PARA O PROGRAMA: 

79.622.000,00 

81 .091 .000,00 

JUSTIFICATIVA DAS MOOIACAÇ0ES : 

Operaçto Realizada 

Dlmfnulçao Projeçao 

Diminuição ProjeçAo 
Diminuição Projeção 

Aumento da Pro~ 
Dlmlnuiçào Projeçao 
Aumento da Projeção 

GIAP I OF79015 08102/2010 • 17:51 :47 

Valor tlstórtco 

0,00 ATENDER REVISÃO DA LDO 2010 
0,00 ATENDER REVISÃO DA LDO 2010 

0,00 ATENDER REVISÃO DA LDO 2010 

1.269.000,00 ATENDER REVISÃO DA LDO 2010 

0 ,00 ATENDER REVISÃO DA LDO 2010 

200.000,00 CONV~NIO COM A ENTIDADE "CONVENT\ONS E VISTTOURS 
BUREAU DE SÃO JOS~ DOS CAMPO$" OBJETIVANDO APOIAR 
PRODUÇÃO CINEMATOGRÁFICA, CONFORME PROCESSO INTERNO 
N" 13.045· 112010. 

Versão :04/0212010 09:09 4 
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·.· PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS 

Exerclcto 201 o 
.. --------·--····· ..... -------- - - - -----------·-- .. ·-·. 
I 

UNIDADE EXECUTORA : ENCARGOS GERAIS DO MUNIC(PIO • ENCARGOS GERAIS 

CÓDIGO : 01 .80.1 O 

FUNCÃO : CULTURA 

CÓDIGO: 13 

SUBFUNCÀO DIFUSÃO CULTURAL 

CÓDIGO: 392 

PRQGRAMA ; CULTURA 

CÓDIGO : 0007 

ATIVIDADE 
2047 FUNDAÇÃO CULTURAL CASSIANO RICAFtDO 

·~.§'& 
Quantidade total : 

2010 

2011 

2012 

23 

24 
26 

2013 27 

=c=us=T=O=A=N=AN==C~E~IR~O=T'=O=T~AL~O~RI~Gt~N~Al.!!!!:·::· ;._ _ _ ___.:&~l~.m~.ooo~·~oo~-- - ----· _____ __ -------- - -· __ 1 
CUSTO ANANÇEIRO TOTAL AJ\JAUZAD(); §3.2A§.QQO.OO I 
CUSTO FINANCEIRO POR EXERdao 

I I 

I I 

2010 
2011 

14.97 4.000,00 
15.414.000,00 

2012 16.081 .000,00 

2013 1&.m.ooo,oo 

JUSTIACATIVA DAS MODIACACÕES : 

Operação Realizada Valor 

AUMENTO DA 
PROJEÇÃO 

1.269.000,00 

DIMINUIÇÃO PROJEÇÃO 
AUMENTO DA 
PROJEÇÃO 

0,00 
200.000,00 

Quantidade Hiatórlco 

O ATENDER REVISÃO DA LDO 2010 

2 ATENDER REVISÃO DA LDO 2010 
O CONV~NIO COM A ENTIDADE 

·coNVENTIONS E VISITOURS BUREAU DE 
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS" OBJETIVANDO 
APOIAR PRODUÇÃO CINEMATOGRAFICA, 
CONFORME PROCESSO INTERNO No 13.045· 

_____ ,. _ ___ ________ 1/2f?!Q .. - • . - -· . - -·. ----- ·- -

TOTAL 00 PROGRAMA: 63.2~.000,00 

----- - - ----- - ... 

GIAP I OF79020 • 08102/2010- 17:53:33 Versão: 30/0912009 14:47 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS 

Exercfclo 201 O 

GIAP I OF79020 - 08/02/2010 - 17:53:33 Versão : 30/0912009 14:47 2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS 

Órglo: 80 

Unidade: 10 

• ENCARGOS GERAIS DO MUNICfPIO 

• ENCARGOS GERAIS 

· CUL11JRA Programa : 0007 

Objetivo: MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DOS PROGRAMAS CULTURAIS DO MUNICIPIO. 

Justtflcetlva : 

Público Alvo : 

GARANTIR À POPULAÇÃO EM GERAL, O ACESSO E PARTICIPAÇÃO EM ATIVIDADES CULTURAIS. 

MUNICIPES EM GERAL. 

Indicador Unidade de lndlce Referencfa lndlce 
Medida Recente Futuro 

TRANSFERIR RECURSOS PARA A FUNDAÇÃO PERCENTUAL 100 100 100 
CULTURAL VISANDO O DESENVOLVIMENTO 
CULTURAL NO MUNICIPIO. 

Código Açio 

2047 FUNDAÇÃO CUL TUAAL CASSIANO 
RICARDO 

~' G IAP I OF79099 • 08/02/201 O • 17:55:03 

Unidade de 
Medida 

PERCENTUAL 

Produto Mete 
Ffslca 

TAANSFEA!:NCIAS 23 

TOTAL PROGRAMA : 
TOTAL UNIDADE: 
TOTAL ÓRGJ.O : 
TOT~DOPPA: 

2010 
100 

Custo Meta 
Estimado Flslca 

14.974.000,00 24 

14.974.000,00 
14.874.000,00 
14.974.000,00 
14.974.000100 

2011 
100 

Custo 
Estimado 

15.414.000,00 

15.414.000,00 
15.414.000,00 
15.414.000,00 
15.414.000.00 

Exerclclo 

Meta 
Ffslca 

215 

2012 
100 

Custo 
Estimado 

16.081 .000.00 

16.081.000,00 
16.081.000,00 
16.081.000,00 
16:Q81.ooo1oo 

Meta 
Flslca 

27 

Versão 30/09/2009 11:42 

.2013 
100 

Custo 
Estimado 

ts.1n.ooo.oo 

16.777.000,00 
16.777.000,00 
16.777.000,00 
16.777.000100 

· . 

I 



RECEITAS CORRENTES 

1.3.0.0.00.00 ~~ 

1 .6.0.0.00.00 Reolllla 011 ~ 

1.7.0.0.00.00 T~ eorr..-
Total 

RECEITAS CAPITAL 

2.4.0.0,00.00 T...,.,.,....,Cias De 

~-Total 
TOTAL RECEITAS 

RECEITA TOTAl LIQUIDA 

' .._ 

Direta Indireta 
0,00 219.000,00 
0,00 5.000,00 
0,00 17.181.000,00 

0,00 17.405.000,001 

0,00 

GIAP I OF79001 • 08/02/2010- 17:10:31 

FUNDAÇÃO CULTURAL CASSIANO RICARDO 

Exercício 2010- PROJETADO 

• $F;<• """;V"'~,.-,;Jo~';~' ~ • ~r!} lkt ' - J!t, -.fi 1-.''1" \, \"'~ •• -'/:::"' ... .... ··~·. . ....... "'" ... .,. .... ~~-...:!11 .. ~ 4 .. 
J.~~~:.J-

Direta Indireta Direta Indireta Direta Indireta 
-- -

0,00 228.132,50 0,00 238.567,46 0,00 249.271 ,60 
0,00 6.867,50 ·- ~~ 

0,00 8.432.54 0,00 8.728,40 
0,00 17.769.000,00 0,00 18.616·~·001 0,00 19.627.000,00 

o,oo 18.0<_?4.ooo.:..:...oo"-'-L.I ------=o:.!.:,ooc.::._~18:..:.:.89:.:...3::..:.. ooo~,:.:...oo=....l ____ o::..:..oo~--'-1.:...9 . .:...88:c..:.5.;.:..ooo~.oo::...:.JI 

' . ~ ~ 

• •
0
• ';. "!.'tJ I,-- ' > ' •• :;:•-

Direta 

18.454. 000,00 19.393.000,00 

Versão· 29/0912009 14:55 

Total 
934.971,56 
29.028,44 

73.223.000,00 

0,00 

Total 
1.900.000,00 

0,00 
0,00 



FUNDAÇÃO CULTURAL CASSIANO RICARDO 

Exercício 20:10 

PROGRAMA : AÇÃO CULTURAL DESCEHTRAI..IZADAS 

CÓDIGO : 0003 

UNIDADE RESPONSÁVEL : DIRETORIA EXECUTIVA· DlRETORIA EXECUTIVA 

CÓDIGO : 0..01 .01 

OBJETIVO : AMPLIAR O ACESSO DA POPULAÇÃO AOS BENS CULTURAIS , VALORIZAR E PROMOVER A CULTURAL E AS ARTES 
ENTRE OS CIDADÕES DO MUNICIPIO 

JUSTIFICATIVA : A PRÁTICA E O ACESSOÁATMDADEARTlSllCACONTR!BUI PARAO DESENVOLVIMENTO 
PESSOAL, AIIIIPUA AS POSSIBIUDADES EXPRESSIVAS E COLABORA PARA A CONSERVAÇÃO DA 
CIDADANIA PLENA - - ------.. ·-- -· ... - .... --·-- --- ·~ ------

METAS 

Unidade de lndice 

·--.. "l 
i 
l 

Indicadores 

FESTIDANÇA 

Exercícios 

201 0 

201 1 

2012 

201 3 

lndlcador:es 

FESTIVALE 

Exercicios 

201 0 

2011 

Medida Recente 

EVENTOS 1 

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO 

lndlçadores 

1 

METAS 

Unidade de 
Medida 

lndice 
Recente 

EVENTOS 1 

PREVISÃO DA EVOLOÇAO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO 

Indicadores 

1 

i 2012 1 

L-201~ -- - ---- -- _ ___ _____ __ 1 _ _ __ _ _____ .. 

fndlce 
~ 

1 
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I 
! 
l 
i 

! 
I 

I 
l 
l 
I 

Indicadores 

FUNDAÇÃO CUL TURAI.,. CASSIANO R~CARDO 

Exerclclo 2010 

-- --- - -
METAS 

Unidade de 
Medida 

indlce 
Recente 

OACINAS E EVENTOS DE FORMAÇÃO CUL lURAL. PERCENTUAL 100 

Exercícios 

2010 

2011 

2{)12 

2013 

Indicadores 

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCICIO 

tndk:adores 

25 

25 

25 

25 

METAS 

Unidade de 
Medida 

indica 
Recente 

OUTROS EVENT.OS DE DIVUSAo CULlUAAL PERCENTUAL 100 

PREyiSÃO DA EVOLUÇAo DOS INDICADORES POR EXERCictO 

Exercícios Indicadores 

2010 25 

2011 25 

2012 25 

2013 25 

METAS 

Indicadores 
Unidade de indica 

Medida Recente 

PRODUÇÃO CINEMATOGAAACA ~NTOS 1 

Exercícios 

2010 

2011 

2012 

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS !NDtCADORES POR EXERCICIO 

indicadores 

o 
o 

v 

-------- - ------ - . -, 

lndice 
Faturo 

100 

Índice 
Futuro 

100 

lndice 
Futuro 

-~91_3 ___ ··--- - o ____ _ -- - -- -- -- .. ---.. -- ---------- ---- -·--· ---- -

GIAP I OF7901C 08102/2010- 17:10:55 versao :29/09f2009 15:45 4 



FUNDAÇÃO CULTURAL CASSIANO RICARDO 

Exerciclo 201 O 

~----·-------- · --

1 
I 

indicadores 

REVELANDO SÃO PAULO 

Exerci elos 

2010 

2011 

2012 

2013 

Indicadores 

METAS 

Unidade de 
Medida 

EVENroS 

lndice 
Recente 

1 

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES PoR EXERCÍCIO 

Indicadores 

1 

METAS 

Unidade de 
Medida 

Índice 
Recente 

SEMANA CASSIANO RICARDO EVENTOS 1 

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCiCJO 

Exercícios 

2010 

2011 

2 012 

lndlcadores 

1 

1 

~~..;.;13"----- ---'1·--- - - ··-· - ·- _,.. -. 

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA: 

CUSTO ESTiMADO ATUALJZADO PARA O PROGRAMA: 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES : 

Valor Histórico 

4.095.840,00 

4.295.840,00 

Operação Realizada 

ALxneroo da Ptojeçlo 200.000,00 CORAEÇAO PPA PROOI.JÇÃO CINEW.TOGRAFlCA 

Índice 
Futuro 

1 

GIAP I OF7901C 08102/2010- 17:10:55 versao :.2.910912009 -15:45 5 
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FUNDAÇÃO CULTURAL CASSIANO RICARDO 

Exerci-cio 201 O 

UNIDADE EXECUTORA: DIRETORIA EXECUTIVA 

CÓDIGO : 04.01.001 

FUNÇÃO : CULTURA 

CÓDIGO : 13 

SUBFUNÇÃO DIFUSÃO CULTURAL 

CÓDIGO : . 392 

PROGRAMA : AÇÃO CULTURAL DESCENTRAUZADAS 

CÓDIGO : 0003 

i ATIVIDADE 
; 2006 OFICINAS E EVENTOS DE FORMAÇÃO CULTURAL 

~ 
Quantidade total : 1 00 Unld•de de "'edida : PERC~NTUAL 

2010 

2011 

2012 

25 
25 

25 

2013 25 

CUSTO FINANCEIRO TOTAL ORIGINAL: 

2010 4.215.140,00 

201 1 4.23i.172,40 

2012 4.481.010,58 

201 3 4.789.889~66 

JUSTI.FICATIVA DAS MODIFICAÇÕES : 

~~~ilí!f~~-~~w..;;_~ :· 

17.565.M2,64 

Valor Quantidade tlllltórico 

200.000;00 O CORREÇÃO PPA PRODUÇÃO 

Operação Realizada 

I AUMENTODA 
L~R~EÇÃ_O ______ __ _ _________ C.:;_;_I~TOG~I~-· -· _ --- --·-·- ___ .• 

TOTAL DO PROGRAMA: 17.765.9!12;M 
- --- - -·· -- · ---------··- - -- - ·---- - ----- -----·-

GIAP I QF79021 - 0810212010- 17:12:38 Versão 2410912009 13:06 4 
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• 

PREFEITURA MUNtCIPAL DE SAO JOSE DOS CAMPO: 

PROGRAMA:CULTURA 

CÓDIGO : 0007 

Exercício 201 o 

UNlDADE RESPONSÁVEL ENCARGOS GERAIS DO UUNtCfPIO- ENCARGOS GERAIS 

CÓDIGO : 01.80.10 

OBJETIVO :MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DOS PROGRAMAS CULTURAIS DO MUNICIPIO. 

JUSTIFICATIVA: GARANTIR À POPULAÇÃO EM GERAL, O ACESSO E PARTICIPAÇÃO EM ATIVIDADES 
CULTURAIS. 

ln<llcadores 

------------ - ·· o-- ---· ·--- ······ - ···---- - - - - .. ----·- ···- ----
METAS- INDICADORES 00 EXERC(CIO 

Unidade de 
Mtdlda 

Índice 
Recente 

I TRANSFERIR RECURSOS PARA A FUNDAÇÃO CULTURAL 
LQESENVOLVJ~N1Q.Ç~TURAL NO ~UNICIPJQ.: _ _ ____ -- o.-

VISANOO O PERCENTUAL 100 100 

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAIIA: 

CUSTO ESTIMADO ATUALIZADO PARA O PROGRAMA: 

19.533.000,00 

21 .002.000,00 

JUSTIFrCATIVA DAS MODIFICAÇÕES : 

Operação Realizada 

AUMENTO DA 
PROJEÇÃO 

AUMENTO DA 
PROJEÇÃO 

DIMINUIÇÃO PROJEÇÃO 

DIMINUIÇÃO PROJEÇÃO 

DIMINUIÇÃO PROJEÇÃO 

DIMINUIÇÃO PROJEÇÃO 

GIAP I OF79080 08102/2010- 17:55:50 

Valor 

1.269.000,00 

1.469.000,00 

1.469.000,00 

1.469.000,00 

1.469.000,00 

1.469.000,00 

1.469.000,00 

QuandclacM Histórico 

O ATENDER REVISÃO DA LDO 2010 

O CONVtNIO COM A ENTIDADE •CONVENTIONS 
E VIS!TOURS BUREAU DE SÃO JOSÉ DOS 
CAMPOS" OBJETIVANDO APOIAR PRODUÇÃO 
CINEMATOGRÁFICA, CONFORME PROCESSO 
INTERNO W 13.045-1/201 O. 

2 ATENDER REVISÃO DA LDO 201 0 

8 ATENDER REVISÃO DA LDO 2010 

11 ATENDER REVISÃO DA LDO 2010 

16 ATENDER REVISÃO DA LDO 201 O 

o 

Versêo: 08/1212009 14:55 

/ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS 

Exercício 201 o 

UNIDADE EXECUJORA : 

CÓDIGO 01.80.1 O • ENCARGOS GERAIS DO MUNICiPIO • ENCARGOS GERAIS 

FUNÇÃO: 

CÓDIGO 13 • CULTURA 

SUBFUNCÃO : 

CÓDIGO 392 ·DIFUSÃO CULTURAL 

PROGRAMA : 

CÓDIGO : 0007 • CULTURA 

75 PERCENTUAL 

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCfCIO: 

, CUSTO ANANCEIRO ATUAUZADO PARA O EXERCICIO: 

JUSTIACA TIVA DAS MOOIFlCAÇÕES : 

13.505.000,00 

14.974.000,00 

Valor Quanttdade Histórico 

l 

· Operação Reanzada 

Aumento da Projeção 

Dtminuu;ao Projeção 

Aumento da Projeção 

1.269.000,00 

0,00 

200.000.00 

A TENDER REVISÃO DA LOO 201 O 

2 A TENDEii REVISÃO DA .LDO 201 o I 
CONV~IO COM A ENTIDADE "CONVENTIONS E I 
VlSITOURS BUREAU DE SÃ.O JOSÉ DOS CAMPOS" 

1
1 

OBJETIVANDO APOIAR PRODUÇÃO 
CINEMATOGRÁFICA. CONFORME PROCESSO I 

- - -·------- _ _ _ _ ____ __ ___:,;.INT..:..;,;::;;ERNO.N-13._~~1_120_]_0. __ -------- · __ _ 

TOTAL DO PROGRAMA: 14.97 4.000,00 I ----------- ···-·-----·· --· ------------- ------- - --- -
,'OTAL GERAL DOS PROGRAMAS: 14.974.000,00 

GIAP I O F79070 • 08/0212010 · 17:56:39 Versão 0811212009 10:00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS 

ôrglo: 80 

Unidade: 10 

Progrtma : 0007 

Objetivo 

,JuJtlflcatlva : 

Público Alvo : 

Indicador 

• ENCARGOS GERAIS DO MUNICfPIO 

• ENCARGOS GERAIS 

·CULTURA 
MANUTENÇÃO E AMPLIAÇ.l.O DOS PROGRAMAS CULTURAIS DO MUNfCIPIO. 

GAAA~TIR À POPULAÇÃO EM GERAL, O ACESSO E PARTICIPAÇÃO EM ATIVIDADES CULTURAIS. 

MUNICIPES EM GERAL. 

TRANSFERIR RECURSOS PARA A FUNOAÇAO CULTURAL VISANDO O DESENVOLVIMENTO 
CULTURAL NO MUNICfPIO. 

Unidade de Medida 
PEACENT\JAl 

Código Açlo ------ Unidade IM Produto 
Medida 

2().47 FUNDAÇÃO CULTURAL CASSIANO RICARDO PERCENTUAL TRANSFERêNCIAS 

Meta 

F:Jslca'----------
23 

TOTAL PROGRAMA : 

TOTAL UNIDADE : 

TOTAL ÓRGAo : 

_____ !<?!_~DA LDO : 

(ndlce 

100 

Custo 
Estimado 

14.974.000.00 
14.974.000,00 

14.974.000,00 
14.97 4.000,00 -------
14.974.~ --

GIAP I 0F70112 08/021201 o. 17 .57•50 Versao 28109/200H 11 ·58 
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FUNDAÇÃO .CULTURAL CASS·IANO RICARDO 

Exerciclo 201 O 

PROGRAMA :AÇÃO CULTURAL DESCENTRALIZADAS 

CÓDIGO : 0003 

UNIDADE RESPONSÁVEL DIRETORIA EXECUTIVA · DIRETORIA EXECUTIVA 

CÓDIGO : 04.01 .01 

v 

OBJETIVO :AMPLIAR O ACESSO DA POPUlAÇÃO AOS BENS CULTURAIS , VALORIZAR E PROMOVER A 
CULTURAL E AS ARTES ENTRE OS CIDAOOes DO MUNICIPIO 

JUSTIFICATIVA : A PRATICA E O ACESSO A ATIVIDADE ARTISTICA CONTRIBUI PARA O DESENVOLVIMENTO 
PE~ AMPt...1A AS POSS1BIUOADES EXPRESSIVAS E ca..ABORA PARA A 
CONSERVAÇÃO OA·CIDADANIA PLENA 

----~ 

METAS -INDICADORES DO EXERcJCIO 

I I Indicadores 

! OFICINAS E EVENTOS DE FORMAÇÃO CULTURAl. 

! FESTlDANÇA 

. FESTlVALE 

I SEMANA CASSIANO RICARDO I REVELANOO SÃO PAULO 

OUTROS EVENTOS DE OIVUsAo CUL 1\JfW.. 

l PRODUÇÃOCIN~TC>gf.WICA -------- ·- - _ _ ___ ... 

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA: 

CUSTO ESTIMADO ATUALIZADO PARA O PROGRAMA: 

JUSTIFlCATIVA DAS MODIFICAÇÕES : 

Operação R.allzada Valor Quantidade Hiatôrial 

Unidade de 
Medida 

PERCENTUN.. 

E\IENTOS 

E\IENTOS 

E\IENTOS 

EVENTOS 

PERCENTlW.. 

EVENTOS 

I 
indlce lndice I 

Recente Futuro I 

I 
100 25 

100 25 

1 1 I 
• --- - ·- .. --- - ·-· _j 

4.095.840,00 

4.295.640,00 

AUMENTO DA 
PROJEÇÃO 

200.000,00 O CORREÇÃO PPA PRODUÇÃO 
CINEMATOGRAFICA 

200.000,00 o 

GIAP I OF790& 08102/2010-17:13.:55 V.s&o. 0&'12/2009 14:55 3 



0 0 FUNDAÇÃO CULTURAL CASSIANO RICARDO 

Exerci elo 201 O 

--- - ____ o ______ _ _ ---- - -·--- - --- -- •• o 

UNIDADE EXECUTORA : 

CÓDIGO 04.01 .1 • DIRETORIA EXECUTIVA- DIRETORIA EXECUTIVA 

FUNÇÃO: 

CÓDIGO 13 • CULTUAA 

SUBFUNÇÂO : 

CÓDIGO 392 o DIFUSÃO CULTURAL 

PROGRAMA : 

CÓDIGO : 0003 • AÇÃO CULTURAL DESCENTRALilAOAS 

ATIVIDADE 
2006 OFICINAS E EVENTOS DE FORMAÇÃO CULTURAL 

l tí=~.n 
~·~·W~fHl 

25 

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO: 4.095.840,00 

' o ; CUSTO FINANCEIRO ATUALIZADO PARA O EXERC(Cto: 4.295.840,00 

! JUSTIFICATIVA O~ MODIFICAÇÕES : 
l 
j Ope.-.çto Realizada Valor Quantidade Hlatórlco 
i 

• Aumento da Proj~ _ -· ____ ~~.00 __ ---~~~ P~~ PRÇlD'::!ÇÃO ÇINEMATqG~IÇA 

TOTAL DO PROGRAMA: 4.295.840,00 
'-- _ .. _,- ·- ·- - . . ... - -- ···--·- .. - --··- ----- . 

GIAP I OF79070 - 08/0212010 -17:15:11 versao 061121200910:00 3 


